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PARANÁ8
GOVERNO DOESTADO

TE DO GOVERNADOR rd
prosetoDE LEI N2 163 fica

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Doação.
ao Município de Goioerê, do imóvelque especifica

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Doação ao Município de Goioerê do bem
imóvel estadual constituído pelos lotes nº 2, 3, 5, 6, 11, 12, 13 e 20, da quadra nº 63,
situados na Rua 19 de dezembro sem número, no Município de Goioerê, com área
documental total de 2.940,00 mê, contendo edificações em alvenaria com área construída
total de 957,28m?, sob asTranscrição das Transmissões nº 36, 39 e 2.785 do Registro de
Imóveis da Comarca de Goioerê, avaliado em R$ 1.269.180,36 (um milhão, duzentos e

O|sessentaenove mil cento e oitenta reais e trinta e seis centavos).

Art. 2º O imóvel descrito no art. 1º desta Lei destina-se à construção e instalação de
Unidade Integrada Serviço Social do Comércio - SESC e Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural - SENAR e fica gravado com cláusula de inalienabilidade,

Art. 3º Estabelecem-se como condições impostas ao Donatário, cujo descumprimento
ensejará o retorno do bem aopatrimônio do Doador, sob pena de reversão:

|-o imóvel doado nãopoderá ter utilização diversa da prevista no art. 2º desta Lei;
1! = a escritura pública e o registro do bem juntoaos respectivos cartórios deverão ocorrer
até 31 de dezembro de 2023.

Parágrafo Único: comprovada a impossibilidade de cumprimento do prazo para
regularização cartorial, sua prorrogação dependerá de análise do Departamento do
Patrimônio do Estado, que poderá prorrogaro prazo mediante ato.

Art. 4º A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência e a Paraná Edificações
O sáo responsáveis pela fiscalização do cumprimento as condições previstas nesta Lei,

no âmbito de suas respectivas competências.

Art. 5º Esta Lei passa a vigorar nadata de sua publicação

Assinado cigltalmente por: Caros Massa Ratinho Junior em 29/02/2021 11:09, Inser do DO protocolo 17:358.038-0 por Carelina Zanin Polo em: 1970872021 09:25,
Documento assinado nos termos da 31. 18 o Decreto Estadual 538912016, A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço
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eproTocoLO

Documento: 2717.358.0380DoncnoGolosrepét. as 4

Assinado digitalmente por: Caros Massa Matinhouior em 29/04/2021 11:09. le,
Inserido ao protocolo 17.358.038-0 por: Carolina Zanin Polo em: 19/04/2021 0:25.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validade no endereço:
https:/luw eprotocolo.pr.gov.brispiwebjvalidarAssinatura comocódigo:
9123347 1b637fe90778cG48daOb7253.
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CONCEDIDO APC" NTOÃO,

GOVERNO DO

Ted
des de 2021

nd!
Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei que objetivaOA

MENSAGEM
Nº 27/2021 Curitiba,1

Senhor Presidente,

autorizar o Poder Executivo a efetuar a doação ao Município de Goioerê, dos lotesnº 2, 3,

5,6, 11,12, 13 e 20, com área total de 2.940,00m:, situados na Rua 19 de Dezembro nº

1260, no centro deGoioerê.
A proposta atende ao interesse público eis que o imóvel a ser doado sérá utilizado,

exclusivamente, na construçãode Unidade Integrada SESCISENARna municipalidade
O imóvel ficará gravado com cláusula de inalienabilidade e a vinculação do donatário ao

cumprimento das condições estabelecidas quanto à utilização do mesmo sob pena de sua
reversão ao patrimônio doEstado.

A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência e a Paraná Edificações ficarão
responsáveis pela fiscalização do cumprimento das obrigações previstas, caso a presente

proposta seja convertida em lei.

O presente Projeto justfica-se em razão da exigência de autorização legislativa para a

Qetajar

pop

disposição de bens imóveis de propriedade do Estado, conforme o art. 10 da Constituição

Estadual do Paraná.

Art 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de
utiização gratuita, salvo, e mediante le, se o beneficiário for pessoa jurídica de
direto público intemo, órgão ou fundação de sua administração indireta ou
entidade de assistência social sem fins lucrativos, declarada de utilidade
pública, ou para fins de assentamentosde caráter social

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio e

consequente aprovação.
Atenciosamente.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
GOVERNADORDO ESTADO

Excelentíssimo Senhor AA
Deputado ADEMAR TRAIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
NICAPITAL =
Prot. 17.358.038-0

Assinado clgltalmente por: Caros Massa Ratinho Junior em 19/02/2021 11/09, inserido 20 protocolo 17.388.038-0 por CarlinaZanin Polo cm: 19/04/2021 09725,
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o)
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ -

Certifico que o presente expediente,
protocolado sob nº 2612/2021 - DAP, em 19/4/2021, foi

autuado nesta data como Projeto de Lei nº 163/2021 —

Mensagem nº 27/2021.

Curitiba, 20 de abril de 2021

caifuceto
Matricula nº 16.691

Informamos que revendo nossos registros, em busca preliminar,
constatamos queo presente projeto:

() guarda similitude com

() guarda similitude com a(s) proposição(ões) em—trâmite

() guarda similitude com a(s) proposição(ões)
arquivada(s)

(3 não possui similar nesta Casa.

() dispõe sobre matéria que sofreu rejeição na presente Sessão Lfgislativa

Camila Bjunetta

Matrículd nº 16.691

1- Ciente.

2- Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

Centro Legislativo Presidente Anibal Khury
Diretorio Legislativa

Praça Nossa Senhera de Solte, s/,E Palácio XIX de Dezembro = 3? Andar
Curitiba — PR - CEP: 80530-911 - Telefone: (42) 3350-4138
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salete S/N- Bairro Centro Civico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - wwwassembleia.prlcg.br

PARECER DE COMISSÃO

e ECÊ VETO DE LELNº 163/202 APROVADO

Projeto de Lei nº. 163/2021

Autor: Poder Executivo — Mensagem nº. 27/2021

Autoriza o Poder Executivoa efetuar a doação, ao Município de Goioeré, do imóvel que especifica.

PREÂMBULO

Oprojeto de lei de autoria do Poder Executivo, através da Mensagem sob nº 27/2021, tempor objetivo
autorizar o Poder Executivo a efetuar a doação, ao Municipiode Goioerê, do imóvel que especifica.

NDAMÍ

De início, compete à Comissão de Constituiçãoe Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do
Regimento Internoda Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade,
legalidade, legitimidade do proponente, bem comoatécnica legislativa ora utilizada:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

1- emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e
caráter estrutural das proposições;



“Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto
de Leis:de Leiora em tela, conformeaduz o art. 162, IIL, do Regimento Internodesta C:

Art. 162.4

()
HH - ao Governador do Estado;

Corrobora deste entendimento,a Constituição do Estadodo Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membroou comissão
da Assembleia Legislativa, ao Governador doEstado, oPresidente do Tribunal de Justiça, ao
Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Ressalte-se que o projetode lei está ainda em conformidade como que estabelece o artigo10 da
Constituição Estadual:

Art. 10. Os bens imóveis do Estadonão podem ser objeto de doação ou de utilização gratuita,
salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno, órgãoou
fundação de sua administração indireta ou entidade deassistência social sem fins lucrativos,
declaradade utilidade pública, ou para fins de assentamentos de caráter social.

Ademais o Art. 17, 1, “b”da lei n. 8.666/93, preceitua:

Art. 17.Aalienação de bensda Administração Pública, subordinada à existência de interesse
público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

1- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e
entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais,
dependeráde avaliação prévia e de licitação na modalidadede concorrência, dispensada esta nos
seguintes casos:

3
b)doação, permitida exclusivamente para outro órgãoou entidade da administração pública, de
qualquer esfera de governo, ressalvadoo disposto nas alíneas f, h e i;

Vislumbra-se, portanto, que o Chefe do Poder Executivodetém a competência necessária para propor o
Projeto de Lei ora em tela.

O objetivo do presente Projeto de Lei é a doação de imóvel ao Município de Goioerê, para instalação
de Unidade Integrada Serviço Social do Comércio SESCe Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
- SENAR



Nesse sentido, verifica-se a manutenção da cláusula possibilitando o retorno do mesmoao patrimônio
do Estado emcaso de não cumprimento dos requisitos previstos no Art. 3º do Referido Projeto de Lei.

Noque tangeà técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitosda Lei
Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as
quais dispõem sobre a elaboração, aredação, a alteração e a consolidação das leis.

Di:
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE,porestarem presentes todos os req)
Constitucionais, legais e de técnica legislativa.

Curitiba, 27 de abril de 2021.

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Relator

Documenta assinado eletronicamente por José Tiago Camargo do Amaral, Deputado
Estadual, cm 27/04/2021, às 14:37, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Destito Francischini, Presidente da
Comissão, em 27/04/2021, às | onforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

hup://www assembleia. prleg brísci verificar informando o código verificador 0350366 e o

Bi código CRC 38FASC92,

D7975-64,2021 MISU3G6NZ



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

SenhorDiretor,
Informo queo Projeto de Lei nº 163/2021, de autoria do Poder

Executivo, encontra-se em condições de prosseguir o seu trâmite.

O referido projeto recebeu parecer favorável no âmbito da
Comissão de Constituição e Justiça, o parecer foi aprovado na reuniãodo dia
27 de abril de 2021.

Curitiba, 28 de abril de 2021.

ae Cardoso T

Mat. 16.988

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e

Comunicação.

Õ islativo

Diretoria Legistativa - Coordenadoria deApoio às Comissões.
“Se andar — Fone: (41) 3350-4205



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

PARECER DE COMISSÃO

RECER AO PROJETO DE LEI Nº 163/2021PA!

Autor: Governador do Estado do Paraná

Mensagem: nº 27/2021

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

|

EFETUAR A DOAÇÃO, AO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ,

|

DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA. PARECER
| FAVORÁVEL.

PREÂMBUL

O projeto delei de autoria do Poder Executivo, através da mensagem nº 27/2021, autoriza O

poder executivo a efetuar a doação, ao município de Goioerê, do imóvel que especifica.

Passa-se, agora, à análise desta Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

FUNDAMENTAÇÃO

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seuart. 46, assim
dispõe:

“Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e

Comunicação manifestar-se sobre proposições relativas a obras públicas,
seu uso e gozo, interrupçãoe alteração de empreendimentos públicos,
concessão de serviços públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação
em geral.”

Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras

Públicas, Transportes e Comunicação.



Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei nº 163/2021, verifica-.se a manifestação favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

Ressalta-se que a proposta vai de encontro ao interesse público, visto que o imóvel a ser W
,

doado, será utilizado exclusivamente, na construção de Unidade Integrada SESC/SENARno município.

Dessa forma, o Projeto de Lei está em conformidade com o que estabelece o artigo 10 da A
Constituição Estadual:

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou deutilizaçãogratuita, salvo, mediante lei, se o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno, órgão oufundação de sua administração indireta ou entidade deassistência social sem fins lucrativos, declarada
deutilidade pública, ou para fins de assentamentos de caráter social.

Assim, entendemos que a proposta legislativa merece prosperar, eis que nãoencontramos nenhum óbice quanto a sua continuidade.

Por fim, no que concerneà técnica legislativa atinente ao caso em comento,o projeto de Lei
em análise vai ao encontro dos requisitos da Lei Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito
estadual, da Lei Complementarnº 176/2014, as quais dispõem sobrea elaboração, redação, a alteração e a
consolidação das leis.
CONCLUSÃO

Diante do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nesta Comissão de
Obras, Transportes e Comunicação, tendo em vista os argumentos supramencionados.

Sala das Comissões, 04 de maio de 2021.

Deputado Estadual GALO

Relator

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto da Costa - Galo, Deputado Estadual, em
04/05/2021, às 18:13, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

: A autenticidade do documento pode ser conferida nosite http://www .assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0355889 e o código CRC 0242804C.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DO PARANÁ

INFORMAÇÃO

Senhor Diretor,

Informo que o Projeto de Lei nº 163/2021, de autoria do Poder
Executivo, recebeu parecer favorável no âmbito da Comissão de Obras
Públicas, Transportes e Comunicação, o parecer foi aprovado na reunião do dia
4 de maio de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas
e encontra-se em condições de prosseguir em seu trâmite.

1. Comissões com pareceres favoráveis:
- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

Curitiba, 4 de maio de 2021.

1. Ciente;
2. Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

Dylliardi Alessi
Diretor Legislativo

Diretoria Legislativa - Coordenadoria de Apoio às Comissões
3º andar - Fone: (41) 3350-4205


